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PROJETO DE LEI Nº 14386/2017

 

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Dispõe sobre aplicação das sanções e multas da Lei n. 10.467/2017 aos
estabelecimentos que comercializarem o composto do grupo químico dos carbamatos
e organofosforados denominado chumbinho.
 
 
Art. 1.º Os estabelecimentos que comercializarem o composto do grupo químico dos

carbamatos e organofosforados denominado chumbinho ficam sujeitos às sanções e multas previstas na
Lei n. 10.467/2017, sem prejuízo de outras sanções civis ou penais aplicáveis, previstas na legislação.

Parágrafo único. O rito de imposição das sanções e multas será o mesmo estabelecido
na Lei n. 10.467/2017.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 18 de outubro de 2017.
 
 
 

FLÁVIO MANTOVANI
Vereador-Autor
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